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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº ____ / 2025
Repudia o ato de violência ocorrido durante partida de futebol na Comunidade Petronita, em São Paulo, que resultou na morte de Richard Martins da Silva e deixou outro jovem ferido.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
A Câmara Municipal de Sumaré apresenta esta Moção de Repúdio ao episódio de violência ocorrido no dia 30 de agosto, no Clube da Comunidade Petronita, localizado no bairro do Grajaú, zona sul da cidade de São Paulo.
Na ocasião, durante uma partida de futebol, uma discussão entre jogadores culminou em um ato de extrema violência, quando disparos de arma de fogo foram efetuados contra os presentes. O jovem Richard Martins da Silva foi atingido fatalmente, vindo a óbito após ser socorrido, e outro rapaz de 21 anos também foi baleado, sendo encaminhado a uma unidade de pronto atendimento. O local chegou a registrar pelo menos 16 projéteis disparados, evidenciando a gravidade do ocorrido.
Entendo que o futebol deve ser um espaço de saúde, lazer e convivência familiar. Vivemos uma rotina cada vez mais corrida, com pouco tempo para o lazer, e não podemos transformar esse tempo precioso em brigas e tragédias. O que acontece dentro de campo deve ficar no campo. Cada torcida tem o direito de fazer sua festa e apoiar sua equipe, mas nunca de transformar o esporte em palco de violência. Esse péssimo exemplo não pode se repetir e não deve jamais ser trazido para a nossa cidade de Sumaré.
Diante do exposto, manifesto minha solidariedade às famílias das vítimas e cobro das autoridades competentes a devida apuração dos fatos, a identificação e punição do autor dos disparos, bem como medidas eficazes de prevenção para que episódios como este não voltem a ocorrer.
Assim, fica registrado nesta moção o veemente repúdio a toda e qualquer forma de violência, especialmente quando ceifa vidas jovens e compromete o direito da população de viver em paz.
Sala das Sessões, 08 de setembro de 2025.




ALLAN SANGALLI
Vereador - PSB
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